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ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Ano-calendéario: 1997

PRAZO DECADENCIAL.

Considerando o resultado do julgamento, em respeito ao art. 63, §8°, do
RICARF/2015, haja vista que a maioria dos conselheiros expressaram seus
votos pelas conclusdes, ¢ de se refletir o direcionamento de seus
entendimentos. Cabe, assim, expor que a maioria dos conselheiros
manifestou que nao consideram para fins de aplicagcao do art. 150, § 4°, do
CTN a mera entrega da declaragao do débito.

Nao obstante, no caso vertente, considerando que no periodo em discussao
houve pagamento mediante compensacdo em DCTF, deve-se aplicar, para

fins de contagem do prazo decadencial, o disposto no art. 150, §4°, do CTN.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em

conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento. Votaram pelas

conclusdes os conselheiros Andrada Marcio Canuto Natal, Charles Mayer de Castro Souza

(suplente convocado), Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire (suplente convocado), Valcir
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 PRAZO DECADENCIAL.
 Considerando o resultado do julgamento, em respeito ao art. 63, §8º, do RICARF/2015, haja vista que a maioria dos conselheiros expressaram seus votos pelas conclusões, é de se refletir o direcionamento de seus entendimentos. Cabe, assim, expor que a maioria dos conselheiros manifestou que não consideram para fins de aplicação do art. 150, § 4º, do CTN a mera entrega da declaração do débito.
 Não obstante, no caso vertente, considerando que no período em discussão houve pagamento mediante compensação em DCTF, deve-se aplicar, para fins de contagem do prazo decadencial, o disposto no art. 150, §4º, do CTN.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento. Votaram pelas conclusões os conselheiros Andrada Márcio Canuto Natal, Charles Mayer de Castro Souza (suplente convocado), Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire (suplente convocado), Valcir Gassen (suplente convocado em substituição à conselheira Érika Costa Camargos Autran) e Rodrigo da Costa Pôssas.
  
 (Assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente em exercício
 
 (Assinado digitalmente)
 Tatiana Midori Migiyama � Relatora
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em Exercício), Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama (Relatora), Charles Mayer de Castro Souza, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Valcir Gassen e Vanessa Marini Cecconello.
  
Trata-se de Recurso Especial interposto pelo sujeito passivo contra o Acórdão nº 3801-00.270, da 1ª Turma Especial da 3ª Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, que, por unanimidade de votos, deu provimento em razão da decadência, consignando a seguinte ementa:
�ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA 0 FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Ano-calendário: 1997
DECADÊNCIA. PRAZO.
O prazo para a Fazenda Pública constituir crédito tributário referente aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação extingue-se em 5 (cinco) anos contados da ocorrência do fato gerador, conforme disposto no art. 150, §4º, do CTN. Essa regra aplica-se à COFINS por força da Súmula n° 8 do STF. �

Insatisfeita, a Fazenda Nacional opôs Embargos de Declaração, alegando a existência de contradição/obscuridade em relação ao termo inicial do prazo decadencial.

Traz, entre outros, que:
A jurisprudência do CARF tem consolidado o entendimento de que a regra da contagem do prazo decadencial constante do art. 150, § 4º, do CTN, é aplicada tão somente diante da existência de pagamento parcial das contribuições devidas;
A inexistência de pagamento parcial implica utilização da regra de contagem constante do art. 173, inciso I, do CTN;
Não houve a decadência do direito à constituição do crédito tributário relativo à Cofins de dezembro de 1997.

Apreciados os embargos pela 1ª Turma Especial da 3ª Seção, eles foram rejeitados.

Irresignada, a Fazenda Nacional interpôs Recurso Especial, ressurgindo com a discussão acerca da decadência e requerendo que seja conhecido o recurso e seja dado total provimento para se considerar não decaído o crédito tributário referente ao período questionado � dez/1997.

Em Despacho às fls. 168 a 170, foi dado seguimento ao recurso especial interposto pela Fazenda Nacional.

É o relatório.
 
Conselheira Tatiana Midori Migiyama - Relatora

Depreendendo-se da análise do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, é de se conhecê-lo, considerando ser tempestivo e por atender aos requisitos de admissibilidade, conforme reza o art. 67 do RICARF/2015 � Portaria MF 343/2015 com alterações posteriores. 

Ventiladas tais considerações, a priori, importante discorrer sobre a decadência de o Fisco constituir o crédito tributário.

Importante recordar que o Colegiado a quo entendeu que o prazo decadencial das contribuições sociais, dentre elas a Cofins, é o definido pelo art. 45 da Lei 8.212/91. Tal discussão não mais existe, considerando a declaração de inconstitucionalidade do art. 45 da Lei 8.212/91, sendo superada pela Súmula Vinculante 8 do STF que efetivamente afastou o referido dispositivo. 

Quanto ao termo inicial de contagem do prazo fatal para a constituição do crédito tributário, em relação aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tem-se que tal matéria encontra-se pacificada com o entendimento expressado no item 1 da ementa da decisão do STJ, na apreciação do REsp nº 973.733/SC, apreciado na sistemática de recursos repetitivos:
�O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito�.

Assim, nos termos da jurisprudência atual, o termo inicial para a contagem do prazo de decadência em relação aos tributos sujeitos a lançamento por homologação será:
I Em caso de dolo, fraude ou simulação: 1º dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, I, do CTN);
II Nas demais situações:
a) se houve pagamento antecipado ou declaração de débito: data do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN);
b) se não houve pagamento antecipado ou declaração de débito: 1º dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, I, do CTN).
Vê-se, então, que essa discussão não poderia mais ser apreciada no CARF, pois os Conselheiros, por força do art. 62, § 2º, Anexo II, do Regimento Interno RICARF, estão vinculados ao que restou decidido no RESP 973.733.

O que, regra geral, para os casos �comuns�, a discussão acerca da contagem para o prazo decadencial não poderia mais ser apreciada no CARF, pois os Conselheiros, por força do art. 62, § 2º, Anexo II, do Regimento Interno RICARF, estão vinculados ao que restou decidido no RESP 973.733.

No caso vertente, o sujeito passivo foi cientificado do auto de infração em 3.7.2003 (fl. 54) referente à Cofins. O auto foi lavrado em virtude da não localização dos pagamentos vinculados aos débitos declarados em agosto e setembro de 1997, bem como pela não confirmação do processo judicial indicado para fins de compensação dos débitos declarados para os períodos de março, junho, julho, novembro e dezembro de 1997.

Em face da impugnação, a DRJ excluiu do montante total cobrado apenas os valores principais relativos ao período de agosto e setembro de 1997, além dos valores referentes à multa de ofício.

Em recurso voluntário, o sujeito passivo trouxe que estariam atingidos pela decadência os períodos de março, junho, julho, novembro e dezembro de 1997.
O colegiado do acórdão recorrido, declarou a decadência dos meses de março, junho, julho, novembro e dezembro, invocando o art. 150, § 4º, do CTN.

Depreendendo-se da análise dos autos do processo, tem-se que na fl. 56. Consta que nos meses em referência houve compensação do valor dos meses em referência e ainda declaração de tais débitos, o que aplico o prazo decadencial do art. 150, § 4º, do CTN: 


Sendo assim, considerando que o recurso somente traz discussão em relação a dez/97 e nesse período houve a compensação em DCTF - pagamento, nego provimento ao recurso especial interposto pela Fazenda Nacional.

Considerando o resultado do julgamento, em respeito ao art. 63, §8º, do RICARF/2015, haja vista que a maioria dos conselheiros expressaram seus votos pelas conclusões, é de se refletir o direcionamento de seus entendimentos. Cabe, assim, expor que a maioria dos conselheiros manifestou que não consideram para fins de aplicação do art. 150, § 4º, do CTN a mera entrega da declaração do débito.

Não obstante, no caso vertente, considerando que no período em discussão houve pagamento mediante compensação em DCTF, deve-se aplicar, para fins de contagem do prazo decadencial, o disposto no art. 150, §4º, do CTN.


 É como voto.

(Assinado digitalmente)
Tatiana Midori Migiyama 
 
 



Gassen (suplente convocado em substitui¢do a conselheira Erika Costa Camargos Autran) e

Rodrigo da Costa Possas.

(Assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Possas — Presidente em exercicio

(Assinado digitalmente)

Tatiana Midori Migiyama — Relatora

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros Rodrigo da Costa Pdssas
(Presidente em Exercicio), Andrada Mércio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama (Relatora),
Charles Mayer de Castro Souza, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Valcir Gassen e Vanessa

Marini Cecconello.

Relatorio

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo sujeito passivo contra o
Acordao n°® 3801-00.270, da 1* Turma Especial da 3* Secdo de Julgamento do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, que, por unanimidade de votos, deu provimento em
razao da decadéncia, consignando a seguinte ementa:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA 0 FINANCIAMENTO DA

SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Ano-calendario: 1997

DECADENCIA. PRAZO.

O prazo para a Fazenda Publica constituir crédito tributario referente aos

tributos sujeitos ao langamento por homologag¢do extingue-se em 5 (cinco)

anos contados da ocorréncia do fato gerador, conforme disposto no art.

150, §4°, do CTN. Essa regra aplica-se a COFINS por for¢ca da Sumula n°

8 do STF. ”

Insatisfeita, a Fazenda Nacional opoés Embargos de Declaragdo, alegando a

existéncia de contradi¢do/obscuridade em relagdo ao termo inicial do prazo decadencial.
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Traz, entre outros, que:

e A jurisprudéncia do CARF tem consolidado o entendimento de que
a regra da contagem do prazo decadencial constante do art. 150, §
4°, do CTN, ¢ aplicada tdo somente diante da existéncia de
pagamento parcial das contribui¢des devidas;

e A inexisténcia de pagamento parcial implica utilizacdo da regra de
contagem constante do art. 173, inciso I, do CTN;

e Nio houve a decadéncia do direito a constituicdo do crédito

tributario relativo a Cofins de dezembro de 1997.

Apreciados os embargos pela 1* Turma Especial da 3* Secado, eles foram

rejeitados.

Irresignada, a Fazenda Nacional interpds Recurso Especial, ressurgindo
com a discussao acerca da decadéncia e requerendo que seja conhecido o recurso e seja dado
total provimento para se considerar ndo decaido o crédito tributario referente ao periodo

questionado — dez/1997.

Em Despacho as fls. 168 a 170, foi dado seguimento ao recurso especial

interposto pela Fazenda Nacional.

E o relatério.

Voto

Conselheira Tatiana Midori Migiyama - Relatora

Depreendendo-se da analise do Recurso Especial interposto pela
Fazenda Nacional, ¢ de se conhecé-lo, considerando ser tempestivo e por atender aos
requisitos de admissibilidade, conforme reza o art. 67 do RICARF/2015 — Portaria
MF 343/2015 com alteragdes posteriores.



Ventiladas tais consideracdes, a priori, importante discorrer sobre a

decadéncia de o Fisco constituir o crédito tributario.

Importante recordar que o Colegiado a quo entendeu que o prazo
decadencial das contribui¢des sociais, dentre elas a Cofins, ¢ o definido pelo art. 45
da Lei 8.212/91. Tal discussdo nao mais existe, considerando a declaragdo de
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei 8.212/91, sendo superada pela Stimula

Vinculante 8 do STF que efetivamente afastou o referido dispositivo.

Quanto ao termo inicial de contagem do prazo fatal para a
constitui¢do do crédito tributario, em relacdo aos tributos sujeitos a langamento por
homologagdo, tem-se que tal matéria encontra-se pacificada com o entendimento
expressado no item 1 da ementa da decisdo do STJ, na apreciagdo do REsp n°
973.733/SC, apreciado na sistematica de recursos repetitivos:

“O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito

tributario (langamento de oficio) conta-se do primeiro dia do

exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento antecipado
da exag¢do ou quando, a despeito da previsdo legal, o mesmo
inocorre, sem a constatagdo de dolo, fraude ou simulag¢do do

contribuinte, inexistindo declaragdo prévia do débito”.

Assim, nos termos da jurisprudéncia atual, o termo inicial para a
contagem do prazo de decadéncia em relagdo aos tributos sujeitos a lancamento por
homologagao sera:

I Em caso de dolo, fraude ou simulag¢do: 1° dia do exercicio
seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado (art. 173, I, do CTN);

II Nas demais situagoes:

a) se houve pagamento antecipado ou declaracao de débito: data do
fato gerador (art. 150, § 4°, do CTN);

b) se ndo houve pagamento antecipado ou declaracdo de débito: 1°
dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado (art.

173, 1, do CTN).
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Vé-se, entdo, que essa discussao ndo poderia mais ser apreciada no
CAREF, pois os Conselheiros, por forca do art. 62, § 2°, Anexo II, do Regimento
Interno RICARF, estdo vinculados ao que restou decidido no RESP 973.733.

O que, regra geral, para os casos “comuns”, a discussdo acerca da
contagem para o prazo decadencial ndo poderia mais ser apreciada no CARF, pois os
Conselheiros, por forga do art. 62, § 2°, Anexo II, do Regimento Interno RICARF,
estdo vinculados ao que restou decidido no RESP 973.733.

No caso vertente, o sujeito passivo foi cientificado do auto de
infracdo em 3.7.2003 (fl. 54) referente a Cofins. O auto foi lavrado em virtude da ndo
localizacdo dos pagamentos vinculados aos débitos declarados em agosto e setembro
de 1997, bem como pela nao confirmacao do processo judicial indicado para fins de
compensacdo dos débitos declarados para os periodos de margo, junho, julho,

novembro e dezembro de 1997.

Em face da impugnagdo, a DRJ excluiu do montante total cobrado
apenas os valores principais relativos ao periodo de agosto e setembro de 1997, além

dos valores referentes a multa de oficio.

Em recurso voluntirio, o sujeito passivo trouxe que estariam
atingidos pela decadéncia os periodos de margo, junho, julho, novembro e dezembro
de 1997.

O colegiado do acordao recorrido, declarou a decadéncia dos meses

de margo, junho, julho, novembro e dezembro, invocando o art. 150, § 4°, do CTN.

Depreendendo-se da analise dos autos do processo, tem-se que na
fl. 56. Consta que nos meses em referéncia houve compensacao do valor dos meses
em referéncia e ainda declaragdo de tais débitos, o que aplico o prazo decadencial do

art. 150, § 4°, do CTN:
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SA® JOSE DOS CAMPOS
CNPJ  47.536.420/0001-50 AUTO No. 0812000 2003 001465
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CREDITOS TRIBUTARIOS IMPUGNADOS COM REVISAO DE LANGAMENTO
DEMONSTRATIVO DA ANALISE DO LANGAMENTO E VINCULAGOES COMPROVADAS

Ri VALORES EM R$
VALORES DE CREDITOS VINCULADOS VALOR | |
2 ! 1
CREDITO TRIBUTARIO DO Al r N-UMER_O I DECLAH lD-OS NA DCTF "i’ - VALOHES ANTESDOAI | COMPMVADO : SALDO ANALISE DO
e DEBTO oo .MPUGNAW | REMANESCENTE | LANGAMENTO
PA_ | REC | DT VENC | VALOR | — VL CREDITO | TIPO VINGUL | CONFIRMADO NAO CONFIRMADO:
D1-03/1997 2960 | 10/04/1967 311696 10082833 0d 'meg 0,00 *3.116,96 Procedente
D1-06/1997] 2960 | 10/07/1987 393574 10082815 a.% 3.935, 0,00 < 3.935,73 Procedente
D1-07/1997 Wo_w 997 4.064,32 10082798 0, 4,064 % 0,00 -_4.064,32 Procedente
)1-08/1997|2960 | 10/09/1987 710, 10082797 00 3.7109 3.710, o, Improcedente
1200/1997(2960 | 10/10/1987 4.934,04 10082799 001 4.934,05 493408 |mprocedente
1-11/1997|2960 | 10/12/1997 | 4.551 10082889 ,% 4,551,049 0,09 »a 551 Procedente
01-12/1987| 2960 | 09/01/1998 433,74 1006289 4.336,74 COMP S/DARF ] 4.3%,79 0,00 Procedente

Sendo assim, considerando que o recurso somente traz discussdo
em relacdo a dez/97 e nesse periodo houve a compensacdo em DCTF - pagamento,

nego provimento ao recurso especial interposto pela Fazenda Nacional.

Considerando o resultado do julgamento, em respeito ao art. 63,
§8°, do RICARF/2015, haja vista que a maioria dos conselheiros expressaram seus
votos pelas conclusdes, ¢ de se refletir o direcionamento de seus entendimentos.
Cabe, assim, expor que a maioria dos conselheiros manifestou que nao consideram
para fins de aplicacdo do art. 150, § 4°, do CTN a mera entrega da declaracdo do
débito.

Nao obstante, no caso vertente, considerando que no periodo em

discussao houve pagamento mediante compensacao em DCTF, deve-se aplicar, para

fins de contagem do prazo decadencial, o disposto no art. 150, §4°, do CTN.

E como voto.

(Assinado digitalmente)
Tatiana Midori Migiyama
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